INDICAÇÃO Nº 
645
, DE  2004 

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Mococa é único hospital situado naquele Município;

Considerando que além do atendimento prestado aos munícipes a Instituição presta-se também ao atendimento de pacientes de cidades adjacentes, constituindo-se como Entidade de referência micro-regional;

Considerando que a Instituição enfrenta atualmente grave crise financeira, acentuada em razão da insuficiência do repasse destinado pelo Sistema Único de Saúde – SUS;

Considerando que a atual situação faz com que a Santa Casa careça profundamente do auxílio do Governo Estadual para manutenção das suas atividades;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine o envio de subsídios à Santa Casa de Misericórdia de Mococa, para o atendimento das necessidades administrativas do Hospital.

Sala das Sessões, em
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